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DECRETO Nº 8.631, de 12 fevereiro de 2026.

(Autoriza a opção de formalização
(adesão)  ao  P rograma  de
Recuperação Fiscal -REFIS).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:
Art.  1º-  Fica  prorrogado  o  prazo  para  a  opção  à

formalização ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS,
nos termos do Artigo 2º, §1º da Lei Complementar n° 397,
de 10 de fevereiro de 2026.

Art. 2º  –  A formalização da opção ao Programa de
Recuperação Fiscal – REFIS poderá ser feita a partir do dia
19 de fevereiro até o dia 31 de março de 2026.

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação,  produzindo  seus  efeitos  a  partir  de  19  de
fevereiro de 2026.
Estância Turística de Avaré (SP), 12 de fevereiro de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
água mineral  e  tal  quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  atendimento  da  Secretaria  M.  Chefia  de
Gabinete  do  Executivo.

Fornecedor:  Vicky  Supply  Papelaria  e  Comércio  em
Geral Ltda

Empenho(s): 1498/26
Valor: R$ 469,26
Avaré, 12 de fevereiro de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário M. Chefia de Gabinete do Executivo

...........................................................................................................
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2025 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL II 

 
O Prefeito da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, após o prazo recursal, torna 
público o EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL II (somente do cargo de Vice-diretor de Unidade Educacional) do Concurso Público - 
Edital nº 01/2025, conforme segue: 

 
 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

CARGO CL NOME DO CANDIDATO INSC NF TI I CE CB DN PCD 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 1 DANIELLE KALINE RICARDO 11250 71,00 1,00 Não 35,00 35,00 03/02/1986 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 2 JULIANA DE SOUZA ROMANO 12025 65,00 - Não 30,00 35,00 27/05/1987 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 3 VERA LÚCIA CARDOSO COSTA 11996 61,00 1,00 Sim 25,00 35,00 11/11/1964 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 4 SERGIO APARECIDO GALLEGO JUNIOR 10279 60,00 - Não 22,50 37,50 25/11/1993 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 5 GUSTAVO KAUAN AREIA CAMPOS 11866 57,50 - Não 30,00 27,50 13/07/1995 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 6 
MIRIAM CRISTINA MEDEIROS PEREIRA DE 
SOUZA 12037 56,00 1,00 Sim 30,00 25,00 01/08/1964 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 7 CRISTINA DE FATIMA PEREIRA 11869 56,00 1,00 Não 30,00 25,00 31/01/1977 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 8 RAFAEL DE LIMA 11709 55,00 - Não 30,00 25,00 28/07/1987 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 9 IGNEZ DIAS 11918 53,50 1,00 Sim 22,50 30,00 27/03/1954 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 10 ALEXANDRA PRINCIPE AIRES HOMEM DE MELLO 11705 53,50 1,00 Não 32,50 20,00 28/07/1971 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 11 RENATA COCURULLI 11837 53,50 1,00 Não 22,50 30,00 14/05/1982 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 12 VANESSA VANILDA DE OLIVEIRA 11150 51,00 1,00 Não 25,00 25,00 02/10/1977 Não 

23 - Vice-diretor de Unidade Educacional 13 DUILIO DE OLIVEIRA COUTO 11901 50,00 - Não 25,00 25,00 17/09/1986 Não 

 
LEGENDA: NF = Nota Final / TI = Nota da Prova de Títulos / I = Idoso / CE = Nota de Conhecimentos Específicos / CB = Nota de 
Conhecimentos Básicos/ DN = Data de Nascimento / DF = Pessoa com deficiência 

 
 

NÃO HOUVE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
 
Avaré, 12 de fevereiro de 2026. 
 

Roberto de Araujo 
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ /SP 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2025 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO II 

 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré/SP, usando de suas atribuições legais, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do cargo de 

Vice-Diretor de Unidade Educacional do Concurso Público nº 01/2025, com publicação da classificação final (após recursos) nesta 

data, tendo em vista a conclusão dos trabalhos relativos ao certame em tela, após cumprimento de todas as etapas previstas, 

prazos recursais e demais exigências constantes do respectivo Edital de Abertura. 

O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados a partir da data de sua homologação, podendo ser 

prorrogado por igual período segundo interesse da Administração Pública. 

 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

 

Avaré, 12 de fevereiro de 2026. 
 

Roberto de Araujo 
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
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